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ANEXO Reabertura de Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
23- Comércio e Serviços 162.000.000

TOTAL GERAL 162.000.000

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
122- Administração Geral 162.000.000

TOTAL GERAL 162.000.000

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
23- Comércio e Serviços 162.000.000
122- Administração Geral 162.000.000

TOTAL GERAL 162.000.000

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
0807- Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais Federais 162.000.000

TOTAL GERAL 162.000.000

QUADRO SÍNTESE POR ÓRGÃO
25000- Ministério da Fazenda 162.000.000

TOTAL GERAL 162.000.000

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
495- Recursos do Orçamento de Investimento 162.000.000

TOTAL GERAL 162.000.000

QUADRO SÍNTESE POR RECEITA
6.0.0.0.00.00 - Recursos de Capital - Orçamento de Investimento 162.000.000
6.1.0.0.00.00 - Recursos Próprios 162.000.000
6.1.1.0.00.00 - Geração Própria 162.000.000

TOTAL GERAL 162.000.000
TOTAL DE RECEITAS CORRENTES 162.000.000
TOTAL DE RECEITAS DE CAPITAL 0

ÓRGÃO: 25000 - Ministério da Fazenda
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QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
0807 - Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais Federais 162.000.000
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QUADRO SÍNTESE POR UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS
25234 - Banco do Brasil S.A. - BB 162.000.000

TOTAL GERAL 162.000.000
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0807 Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais Federais 162.000.000
P R O J E TO S

23 122 0807 3286 Instalação de Bens Imóveis 162.000.000
23 122 0807 3286 0053 Instalação de Bens Imóveis - No Distrito Federal 162.000.000

Imóvel instalado (unidade): 1 I 4-INV 4 90 0 495 162.000.000
TOTAL - INVESTIMENTOS 162.000.000

MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES
DECRETO DE 23 DE ABRIL DE 2018

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso XXI, da Constituição, e na
qualidade de Grão-Mestre da Ordem Nacional do Cruzeiro do Sul,
resolve

ADMITIR,

na Ordem Nacional do Cruzeiro do Sul, as seguintes personalidades
venezuelanas:

I - no grau de Grande-Oficial:

ANTONIO LEDEZMA, ex-Prefeito Metropolitano de Caracas;
HENRIQUE CAPRILES RADONSKI, ex-Governador de Miranda e
dirigente do Partido Primeiro Justiça;
JÚLIO ANDRÉS BORGES JUNYENT, Deputado, ex-Presidente da
Assembleia Nacional da República Bolivariana da Venezuela e
dirigente do Partido Primeiro Justiça;
LEOPOLDO LÓPEZ, ex-Prefeito de Chacao e dirigente do Partido
Vontade Popular;
LILIAN ADRIANA TINTORI PARRA, ativista de direitos humanos;
LUIS GERMÁN FLORIDO BARRETO, Deputado, Presidente da
Comissão Permanente de Relações Exteriores, Soberania e Integração
da Assembleia Nacional da República Bolivariana da Venezuela; e
MARÍA CORINA MACHADO, de nacionalidade venezuelana, ex-
Deputada e líder do movimento político Vente Venezuela; e

II - no grau de Oficial:

ALFREDO ROMERO MENDOZA, advogado e ativista de direitos
humanos, Diretor-Executivo da ONG Foro Penal;
JOSÉ PADILLA BELLO, Diretor-Geral da siderúrgica SIZUCA; e
VIRGINIA CARTAYA PÉREZ, Diretora de Estudos e Propostas do
Sistema Econômico Latino-Americano.

Brasília, 23 de abril de 2018; 197º da Independência e 130º
da República.

MICHEL TEMER
Aloysio Nunes Ferreira Filho

Presidência da República

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

MENSAGEM

Nº 208, de 23 de abril de 2018. Restituição ao Congresso

Nacional de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se

transforma na Lei nº 13.654, de 23 de abril de 2018.

No 209, de 23 de abril de 2018.

Senhor Presidente do Senado Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1o do
art. 66 da Constituição, decidi vetar integralmente, por
contrariedade ao interesse público, o Projeto de Lei no 58, de 2016
(no 7.944/14 na Câmara dos Deputados), que "Inclui no Anexo da
Lei nº 5.917, de 10 de setembro de 1973, que dispõe sobre o
Plano Nacional de Viação, o trecho rodoviário que especifica".

Ouvido, o Ministério dos Transportes, Portos e Aviação
Civil manifestou-se pelo veto ao projeto pelas seguintes razões:

"A inclusão de rodovias no Subsistema Rodoviário Federal
é regulada pela legislação do Sistema Nacional de Viação (Lei
nº 12.379, de 2011), que possui requisitos para a federalização
de rodovias. No caso em tela, não são atendidos esses
requisitos para o trecho rodoviário que se pretende incluir
naquele Subsistema, enquadrando-se nas exigências legais para
ser uma rodovia estadual, o que já ocorre. Ademais, a
descentralização administrativa e federativa das rodovias se
coaduna com a moderna legislação e com a política do setor
de transporte."

Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a
vetar o projeto em causa, as quais ora submeto à elevada
apreciação dos Senhores Membros do Congresso Nacional.
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